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RESOLUÇÃO - CMDDCA N', oo7/2023

CONSETHO MUNICIPAT
DE OEFESA DOS DIREIIÔ§

DÁ cRrANcA r oo ooo,_esJúre
CMDOCA

Conside ranclo a oclogésima segunda reur-tiãt'r

ordinária do Conselho Municipal dc Dcl-csa clos

Direitos da Criança c Adolescente dc Vila Valerio-
L'.S. cstado do Irspírito Santo. realizada no dia dezoito
dc abril do ano de dois mil e vir-rte três.

\.i1, Valério-ES. I 8 dc abril de 2023.

O Presidente do Conselho Municipal de Delesa clos Direitos da Criança e Adolescentc
(CMDDCA) do Mr-uricípio de Vila Valerio/ES. no Lrso dc suas atribuições legais.
conlêridas pelas I-eis Municipais N" 870 c'lc 13 de Maio de 201 9 e N" 921 de 05 de I.narçcr

de 2021 c pelas Resolr-rções N" 170/2015 e N" 23112022 do Conselho Nacional c'los

Direitos da Criança e Adolescente - CIONANDA:

RESOI-VE:

Art. lo - APROVAR A RECOMPOSIÇÃO COMISSÃO ESPECIAL PARA
BLEITORAL. para realização das lrleições tJnillcadas do Conselho l'Lrtclar para o
quadriêrrio 202412028 no âmbito do Município Vila Valério-ES.

Art. 2o - A Con-rissão Especial Irleitoral será composta pclos seguintes membros:

l. Edinéia Gonçalves - mernbro do CMDDCA, representante Titular da Secrctaria
Municipal de Assistência Social;

II. Aparecida de Fátima Mação Fantecelle - membro do CMDDCA. representante
-fitular 

da Secretaria Municipal de Educação;
III. Kildrem Cao - rlembro do CMDDCA. representante Titular da Secrctaria

Municipal de Saúrde;

lV. Andréia Mattedi Scalfoni membro do CMDDCA. representante 'l'itular do
Conselho de Escola (sociedade civil):

V. Rosilene Raasch Montovanelli - membro do CMDDCA. representante'fitular da
Secretaria Municipal de Cultura. Turismo. Esporte eLazer.

VI. Shirle Parteli - Representantc 
-l-itr:lar 

da APAE (sociedade civil);
VII. Geovanea de Oliveira - Representante da Pastoral da Criança (sociedade civil).

Art. 3" - Esta resolução entra em vigor na datar de sua pLrblicação tendo validade de 0l
(urn) ano.
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